
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 

Secretaria de Controle Externo no Estado de Rondônia 

 

TC-031.683/2010-0 

Tipo: Tomada de Contas Especial. 

Natureza: Recurso de Reconsideração. 

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Ouro 
Preto do Oeste-RO (CNPJ n. 04.380.507/0001-79). 

Recorrente:  Carlos Magno Ramos (CPF 365.470.506-
53);  

Interessado: Irandir Oliveira Souza (219.760.232-20). 

Assunto: encaminha processo para análise de peça 
recursal 

 

 
 

 
DESPACHO DA UNIDADE TÉCNICA 

 

 
Após confecção da diligência proposta pelo Ministro-Relator na peça 77, com a juntada da 

respectiva resposta (pç. 80), encaminho o presente processo à Serur para continuidade de análise de peça 

recursal (R001) contra o Acórdão 2.912/2012-TCU-1ª Câmara. 
 

 

SECEX-RO, 18 de abril de 2013. 

 

 

 
(Assinado eletronicamente) 

ÁLAX ROBERTO DE SOUSA ARAÚJO 

Assessor 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49945191.
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